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EMENDA MODIFICATIVA Nº             AO PROJETO DE LEI Nº 091/2014.
Art. 1º O parágrafo segundo do art. 1º do Projeto de Lei nº 091/2014 que “Dispõe sobre medidas de proteção e segurança aos usuários de serviços de centrais de autoatendimento e caixas eletrônicos no Município de Sete Lagoas e dá outras providências” passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° (…)
§ 1º (…)
§ 2º A instituição financeira responsável pela central de autoatendimento e caixa eletrônico deverá guardar os arquivos de registro de imagens geradas pelo sistema de segurança por um período de três meses e colocá-las à disposição do Poder Público, especialmente das autoridades policiais, sempre que solicitadas.”
Sala das Reuniões, 21 de agosto de 2.014.
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